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E M E N T A – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO 
POPULAR –  DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
PARA SUSTAR OS EFEITOS DAS LEIS MUNICIPAIS N.º  2.111/2018 E 2.114/2018 
– PAGAMENTO DE PAGAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E FÉRIAS 
AOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – OBEDIÊNCIA AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ANTERIORIDADE – ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Inexistindo motivos para cassar a decisão que determinou a 

antecipação da tutela, convencido da verossimilhança das alegações e da possibilidade 

de dano de difícil reparação, a medida deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Recurso conhecido e desprovido.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, com o 
parecer.

Campo Grande, 14 de agosto de 2018.

Des. Marcelo Câmara Rasslan - Relator
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R E L A T Ó R I O

O Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Câmara 
Municipal de Cassilândia/MS contra a decisão proferida pelo Juízo da 2.ª Vara da 
Comarca de Cassilândia que, nos autos da ação popular que lhe movem Flávio 
Rodrigues de Jesus e Valnice Mendes Martins, deferiu a tutela de urgência e 
determinou a suspensão dos efeitos das Leis Municipais n.º 2.111/2018 e 2.114/2018, 
cientificando os requeridos de que, em caso de descumprimento, com o pagamento dos 
subsídios instituídos por referidas leis nos mandatos executivo e legislativo vigentes, 
incorrerão em multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, prevista no art. 77, inciso 
IV, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

A agravante alegou que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
dia 1.º de fevereiro de 2017, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
650898, e assentou entendimento  no sentido de que o pagamento de abono de férias e 
13.º salário a prefeitos e vice-prefeitos não é incompatível com o artigo 39, § 4.º, da 
Constituição da República.

Sustentou que não é mais possível a discussão quanto à possibilidade 
de recebimento das verbas mencionadas pelos agentes políticos, mas a questão dos autos 
cinge-se à anterioridade das leis em discussão.

Afirmou que não houve violação ao princípio da anterioridade, 
porquanto as verbas  de décimo terceiro salário e férias não guardam qualquer similitude 
com o subsídio. 

As verbas discutidas - décimo terceiro salário e terço de férias são 
distintas - e não se incluem na composição do subsídio, assim, não ocorreu violação ao 
inciso VI do art. 29 da Constituição Federal.

Pediu a concessão do efeito suspensivo ativo, pois a decisão 
recorrida poderá acarretar causar risco grave à instituição agravante, bem como 
acarretará em pagamento das verbas de uma única vez, acrescido de juros e correção 
monetária, pelas partes demandadas, o que poderia, inclusive, no caso da Câmara 
Municipal de Cassilândia/MS, extrapolar o limite percentual de 70% (setenta por cento) 
de gastos de despesa com pessoal, contrariando o disposto no § 1.º do art. 29, da 
Constituição Federal.

Ao final, pediu o provimento o agravo, para o fim de reformar a r. 
decisão de primeiro grau, sustando-se a suspensão dos efeitos das Lei Municipais n.º 
2.111/2018 e n.º 2.114/2018.

O recurso foi recebido no efeito devolutivo e indeferida a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal (f. 160-2).

Os agravados apresentaram contraminuta às f. 164-71, na qual 
pedem o desprovimento do recurso.

A Procuradoria-Geral de Justiça em parecer de f. 288-96, opinou 
pelo desprovimento do recurso.
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V O T O

O Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan. (Relator)

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Câmara 
Municipal de Cassilândia/MS contra a decisão proferida pelo Juízo da 2.ª Vara da 
Comarca de Cassilândia que, nos autos da ação popular que lhe movem Flávio 
Rodrigues de Jesus e Valnice Mendes Martins, deferiu a tutela de urgência e 
determinou a suspensão dos efeitos das Leis Municipais n.º 2.111/2018 e 2.114/2018, 
cientificando os requeridos de que, em caso de descumprimento, com o pagamento dos 
subsídios instituídos por referidas leis nos mandatos executivo e legislativo vigentes, 
incorrerão em multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, prevista no art. 77, inciso 
IV, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

A agravante alegou que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
dia 1.º de fevereiro de 2017, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
650898, e assentou entendimento  no sentido de que o pagamento de abono de férias e 
13.º salário a prefeitos e vice-prefeitos não é incompatível com o artigo 39, § 4.º, da 
Constituição da República.

Sustentou que não é mais possível a discussão quanto à possibilidade 
de recebimento das verbas mencionadas pelos agentes políticos, mas a questão dos autos 
cinge-se à anterioridade das leis em discussão.

Afirmou que não houve violação ao princípio da anterioridade, 
porquanto as verbas  de décimo terceiro salário e férias não guardam qualquer similitude 
com o subsídio. 

As verbas discutidas - décimo terceiro salário e terço de férias - são 
distintas e não se incluem na composição do subsídio, assim, não ocorreu violação ao 
inciso VI do art. 29 da Constituição Federal.

Pediu a concessão do efeito suspensivo ativo, pois a decisão 
recorrida poderá acarretar causar risco grave à instituição agravante, bem como 
acarretará em pagamento das verbas de uma única vez, acrescido de juros e correção 
monetária, pelas partes demandadas, o que poderia, inclusive, no caso da Câmara 
Municipal de Cassilândia/MS, extrapolar o limite percentual de 70% (setenta por cento) 
de gastos de despesa com pessoal, contrariando o disposto no § 1.º do art. 29, da 
Constituição Federal.

Ao final, pediu o provimento o agravo, para o fim de reformar a r. 
decisão de primeiro grau, sustando-se a suspensão dos efeitos das Lei Municipais n.º 
2.111/2018 e n.º 2.114/2018.

Da análise da questão posta em julgamento verifico que o recurso 
não merece prosperar.

A controvérsia cinge-se à análise da presença dos requisitos 
autorizadores da medida antecipatória, que foi deferida na inicial, determinando-se a 
suspensão dos pagamentos instituídos nas Lei Municipais n.º 2.111/2018 e 2.114/2018, 
em razão da suposta violação ao princípio da anterioridade.

O art. 300, do Código de Processo Civil de 2015, autoriza a 
antecipação da tutela de urgência, quando presentes elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Para o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela é 
mister que se esteja em face de elementos probatórios que evidenciem a probabilidade 
do direito alegado, formando um juízo máximo e seguro de probabilidade à aceitação da 
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proposição aviada, evidenciando-se também a possibilidade de dano irreparável ou de 
difícil reparação, sendo que, demonstrados os requisitos nos autos da presente ação, é de 
rigor a manutenção da decisão que deferiu a medida pretendida, que objetivou a 
suspensão do pagamento do décimo terceiro salário e abono de férias aos vereadores de 
Cassilândia.

No caso, apesar de restar demonstrado o direito dos vereadores ao 
pagamento de décimo terceiro salário e de adicional de férias, pois já restou decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal que tais verbas não são incompatíveis com o § 4.º, do 
art. 39, da Constituição Federal, há ainda que se verificar se a instituição de tais verbas 
estão sujeitas ou não ao princípio da anterioridade, pois as leis discutidas nos autos tem 
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018.

Portanto, a fim de evitar o pagamento indevido das verbas, 
necessária a análise do mérito da questão, a fim de se verificar a possibilidade ou não do 
pagamento das verbas na legislatura corrente.

Por outro lado, verifico o periculum in mora inverso, eis que o 
pagamento indevido causará considerável prejuízo ao erário em caso de, ao final do 
processo, ser declarada a ilegalidade dos pagamentos. 

Também não há perigo de irreversibilidade da medida, tendo em 
vista que, se ao final for julgada improcedente a pretensão inicial, o pagamento deverá 
ser feito, devidamente atualizado.

Diante desse enfoque, é de ser confirmada a decisão prolatada pelo 
juiz singular que deferiu o pedido de antecipação de tutela.

Ante o exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento, 
mantendo incólume a decisão recorrida.

D E C I S Ã O

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM O PARECER.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan
Relator, o Exmo. Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan.
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Marcelo Câmara 

Rasslan, Des. João Maria Lós e Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges.

Campo Grande, 14 de agosto de 2018.
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